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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA}IDE

nili"õãIiiE cABINETE Do PREFEtTo
PÂTRIMôMo Do

RIOGRANDEDO SUL

PROJETO DE LEI N" 104, DE l0 DE OUTUBRO DE 2006

ESTABELECE os pERÍMETRos uRBANos
DA ÁREA URBANA DA CIDADE DO RIO
GRANDE E DOS NÚCLEOS URBANOS
AUTÔNOMOS DOS DISTRITOS DA
QUINTA, POVO E TAIM.

Q Art. t". Estabelece o perimetro urbano da cidade do Rio Grande, com a seguinre
descrição:

Partindo-se de um ponto identificado como Quilômetro Zero do molhe oeste da
Barra, no sentido sul-norte, ao longo da orla do canal do Rio Grande até a ponta da Mangueira, daí
contomando o saco da Mangueira até a extÍemidade do pontal, junto ao caii do porto No-vo; daí ao
longo deste cais no sentido sul-norte até a ponta extrema norte do pontal; daí, no sentido leste-
oeste, ao longo do estuáírio da Lagoa dos Patos até a embocadura do Arroio Martins; daí, seguindo
seu curso natural até o encontÍo com a Estrada Municipal dos Carreiros; daí, no sentido sudoeste
até encontrar a liúa fenea que vai ao Distrito IndustÍial; daí, ao longo desta linha no sentido
sudeste até um ponto distante 500m (quiúentos metros) do eixo da estrada Rio Grande - Cassino -
(RS 734); daí, ao longo de 500m (quinhentos metros) até o limite do Loteamento Cidade Balneá,ria
do cassino; daí, contomando o Loteamento Parque Guanabara até encontrar o Loteamento
Querência; daí, contornando o Loteamento Querência até encontrar o Loteamento Stella Maris; daí.
contomando este loteamento até a linha da praia e, seguindo esta até encontÍar o Quilometro Zero
dos Molhes da Barra.

Q lrt. 2'. Estabelece os perímetros urbanos para os Núcleos Autônomos dos
distritos da Quinta, Povo Novo e Taim.

I. Área Urbana do Núcleo Autônomo da QUINTA:

Partindo-se de um ponto identificado pelo cruzamento do Corredor dos Pinheiros
(RG-150) com a BR-392; daí, no senÍido nordeste-sudoeste, seguindo o eixo deste Corredor, até
encontrar o ponto distante 300 metros da BR-392; daí, seguindo uma liúa paralela ao eixo da BR-
392, no sentido sudeste-noroeste, até encontrar a lateral sudeste do parcelamento denominado Nova
Quinta; daí, seguindo no sentido nordeste-sudoeste, contomando os limites do referido
parcelamento, um ponto distante 300m da BR-392; daí, seguindo uma liúa paralela ao eixo desta,
no sentido sudeste-noroeste, até encontrar a lateral sul do parcelamento denominado Sítio Santa
Cruz, dai, contomando os limites do referido parcelamento, no sentido leste-oeste, até enconúar a
BR-392;dai seguindo a referida rodovia no sentido norte-sul, até encontrar a lateral norte do
parcelamento denominado Sítio Santo Antônio, dai, seguindo esta liúa lateral, no sentido oeste-
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leste, até enconüff a Via Férrea; dai, seguindo a rua Sem Denominação da Vila Quintiúa, no

sentido oeste-leste, até encontraÍ a rua 7 , da mesma vila; dai, seguindo a rua 7, no sentido
nordeste-sudeste, até encontrar a estrada do Leonídio; daí, seguindo esta estrada, no sentido
sudoeste-nordeste, até encontrar o Arroio das Corticeiras; daí, seguindo a margem oeste da Lagoa
da Quinta, no sentido norte-sul. até encontrar o Arroio das Cabeças; daí, seguindo o curso deste
arroio e outro que completam a ligação da Lagoa da QuinÍa com o Saco do Martins, no sentido
norte-sul; daí, seguindo a margem sudoeste do Saco do Martins, no sentido noroeste-sudeste, até

encontraÍ a desembocadura do Arroio das Barrancas; daí, seguindo o Arroio das Barrancas, no
sentido nordeste-sudoeste, até encontrar a BR-392; daí, seguindo o eixo da BR-392, no sentido
sudeste-nordeste, até encontrar o Corredor dos Pinheiros (RG-150), fechando o perímetro da área.

II. Área Urbana do Núcleo Autônomo do POVO NOVO:

Partindo-se de um ponto identificado pelo cruzamento entre a Via Férrea e o
Corredor do Feüó; daí, seguindo o referido Corredor, no sentido leste-oeste, até encontrar a estrada
Roça Velha(RG-190); daí, seguindo esta estrada, no sentido sul-norte, até encontÍar o estrada
Rincão Bravo; dai, seguindo esta Estrada, no sentido oesteleste, até encontrar a BR-392; daí, segue

a estrada do Brete, no sentido oeste-leste, até encontraÍ a estÍada Passo dos Negros; daí, seguindo

esta estÍada, no sentido norte-sul, até encontraÍ o Corredor da Yátrzea; daí, seguindo este Corredor,
no sentido noroeste-sudeste, até encontraÍ o entroncamento das estradas do Barro Vermelho(RG-
180) e Conedor Touguinha(RG -265); daí, seguindo,no sentido norte-sul, acompanhando o
Banhado da Mulata até encontrar o Arroio funcão das Eguas, daí seguindo no sentido leste-oeste

até encontrar a Via Férrea; daí, seguindo esta Via, no sentido norte-sul, até encontrar o Corredor do
Feijó, fechando o perimetro da área.

III. Área Urbana do Núcleo Autônomo da CAPILHA:

Partindo-se do Marco Km 485 da BR-47l(estrada Quinta-Chuí) com uma liúa
seca e reta, no sentido leste- oeste, até encontrar a margem da Lagoa Mirim; daí, segue a margem
da referida Lagoa, no sentido sul-norte, até encontrar a liúa que liga o Marco do talvegue da Lagoa
Mirim com o Corredor das Corujas; daí, segue este Corredor, no sentido oeste-leste, ultrapassando

a BR-471 numa distância de 100,00 metros; daí, segue uma liúa paralela a BR-471, no sentido
norte-sul, e distante 100,00 metros da mesma estrada, até encontrar um ponto cuja a perpendicular,

no sentido leste-oeste, passa pelo Marco Km 485 da BR-471, fechando o perímetro da área.
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GABINETE DO PREFEITO

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro de 2006.

cc: SMF/SMCP/CSCI/PJ/CMRG/Pu blicação
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NOTA EXPLICATTVA ÀS EMENDAS AO PROC. 177412006 -PLF. 10412006

A ordem numérica das emendas estii pela ordem abaixo discriminada:
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EMENDA COFCE ARTIGO/PÁR/INCISO

Vers. Júlio C. da Silva
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À mais antiqa do Estado

ESTADO DO RIO GRÀNDE IX) SUL

cÂvana ML-TNICIPAL Do RIo cRANDE

Processo * /f?f/»o ç-DESPACHO

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador
t\

(")..... 0.......41.â /./,t.
b

Deliberou a Comissão de,( ) enviar, ( ) não enviar ao Consultor Jurídico.

ProCranae, 46 edí'- 6.

PARECER ruNÍ»ICO

( x )Emanexo

( ) O presênte projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Técnica Legislativa

*iocr*rae, S/ae

N" Terk

é2-o de 20É

Jurídico

Na condição de Relator (a) :

( f,) Acolho o oarecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

U'TJí

da Comi

Rio Grande l>

a)

SPACHO
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Julio Rodrigues

Consuhor Jurídico

PARECER N'.7E7.200ó.

O R I G E M : C C J, Por deliberação'

PROCS. Nos. 1774- PLE 1M.2006.

De sorte que, assim ficou

Ár. t.. O perímetro uúano de cidadc do Rio Grende Íica estebelecido com I seguinte

descriçío:

Art. 2". Os perímetro§ urbanos para os NúCleos Autônomos dos distritos da Quinta, Povo

Novo e Taim sâo os seguintes:

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário1.

Grande, em 31 de outubro de 2006.

Para analise e parecer nesta consultoria o Projeto de Lei de no 103 - Proc. 177312006,

que integra o Plano Diretor, com 9 TC*11"^:T",]9'. PRO'IETO DE LEI N' 104

Éstaspr,rcn Os pERÍMETROS URBANOS DA ÁREA LJRBANA DA CIDADE Do
nio cnlxnn E Dos NúcLEos LTRBAI{os AUTôNoMos Dos DISTRrros DA

QUINTA, POVO E TAIM.

Desde de logo, observamos que foram analisados artigo por aÚigo'

quanto à redação, tecnica legislativa, juridicidade. e constitucionalidade.Registre-se aqui a

indispenúvel óolaboração aa-Opt t. Para maior facilitação do trabalho dos Edis, destacamos

em negrito as alterações e correções que, vênia devida julgamos necessárias. Quanto à

redaçaã esta podeni ser feita por ocasiâo da redação final. A maioria das correções podeú ser

feita por emendas de Vereadores, ressalvado, casos em que, a iniciativa for privativa do

Prefeito.

urídico Assistente da Consultoria

Comp lÊmentaÍ n." lO7, de 2410412001 - que alteÍou a tÉi Complementa n'95, de 2G2-1998'

-Á cláasula dc retogoção deveni enumerar, erpressoúetk, os leis ou dispat4ões legois retogafus"

Rua cereral Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Fone: l53l 3233-8500 - Far: (531 3231-1786 - Rlo Graide - RS
e-nall: cmrg(icemara.rlogrende.rs,gov.br site: srrrr,camara.riograade'rs,gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: SALVE VIDASI
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Confomrc o artigo 9, da
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SECRETÁRIO

'{;ÉíuvoraçÃo NoMINAL

Jd o1 oPDATA:

N'de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Absten

CHARLES SARAIVA

2 CARLOS FIALHO MATTOS t/
3 DOLAMOIS S MARIMON ES t/
4 DELAMR MARIA DAS NEVES FREITAS (-/
5 PAULO RENATO MATTOS GOMES t/
6 CARDOSO COSTACLAUDIO JOS

/
7 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA lr/
8 JAIR RIZZO FERREIRA

9 JULIO CEZAR JORGE MARTINS

r0 SAR PEREIRA DA SILVAJULIO C
1..

JURANDIR PEREIRA t/
12

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO:
lro

Contra

i/

SURAMA SANTOS

ua
l3 r-/
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Art. 1". O perímetro urbano da cidade do Rio Grende fica estrbelecido com â seguinte
descriçâo:

Art. 2'. Os perímetros urbanos para os Núcleos Autônomos dos distritos da Quinta, Povo
Novo e Trim são os seguintes:

, )\AÍ. 40. em contrário
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A mais antlga do Estado
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

CÂUANE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS'
INT'RÂ.ESTRUTT]RA E CIDADANIA.

PÀRECER

)

***r*..1Í?..ak: b
v vvlq+ I

INCONSTITUCIONAL

tI runÍotco

t I ANTIREGI AL

t I rxmnqumolrÉ

Este é o Parecer desta Comissão

?i\ , Orl-úFf-Sala das Comissões, d- do

Vice-

Secretario

LEGISLATIVA

de 2a0y'-

Esta Comissão, a@s apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado'

declara não haver impedimento a sua tramitação'

I

Membro

L
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n" 8t9108
Proc. 1774/06

Rio Grande, 04 de agosto de 200g.

Senhor Prefeiúo,

encaminhamos a vossa Excerên.,r #1,ff;i:"jiffiiülf ll;,:,T:.J:r,:h,H:apreciação, aprovado no dia de hoje.

aproveitamos o ensejo,"ru,"noiiloi.l*:'olt"lffili"
consideração.

momento,
e distinta

Ver. José Clau Saraiva

ANEXO: Estabelece os perimetros urbanos da área urbana da cidade do RioGrande e dos núcleos urbanos autônomos dos Distritos da Quinta, povo Novo eTaim.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Gcrctal Vltodro,441 - CEP 962q)-310 . Foac: l53l 3233-8írc . Par: (53) 3231-1786 - Rto Gnrrde - RÍl
c-Eeit s61gÍrç3Ínara.riogrande.rs.gov.br alte: www.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂJIGUE: SALVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Iirllgt-EgE os peniuernos uRBANos
?1 AREA URBANA DA CTDADE no nrõ
Slfl1q! E Dos Núcruos unBeNóóALrroNoMos Dos ulsrnrros -'õÀ
QUINTA, POVO NOVO E TAIM.

Art' r'. o perímetro urbano da cidade do Rio Grande fica estaberecido com aseguinte descriçâo:
Partindo-se de um ponto identificado como euilômetro Zero do molhe oeste daBana, no sentido sul-norte, ao rongo àa orr;;; il;iã"-ilo c.*a. até a ponta da Mangueira, daícontomando o saco da Mansueiraãté a extrem iauae ao pàiiar, junto ao cais do porto No-vo; daí aolongo deste cais no sentido-su.r-norte.até u pono .*o.inr'nort. do pontar; daí, no sentido reste_oeste, ao longo do estuário da Lagoa dos pó. ute u "ãüüa*" ao Arroio Martins; daí, seguindoseu curso naturar até o encontro com a Estrada Municipar Jos carreiros; daí, no sentido sudoesteaté, encontrar a rinha férrea qu-e_ vai ao oistrito rnJusi'rüt;- aui, uo rongo desta rinha no sentidosudeste até um ponto distante 500m (quinhentos ,"no.iào'"i*o da estrada Rio Grande _ cassino _(RS 734); daí, ao rongo de 500m 1qri,ir,"ntor À"t ori uíeãri.i," do Loteamenro cidade Barneáriado cassino; daí, contomando o Loteamento p-í* -õr-ruara 

até encontrar o LoteamentoQueÉncia; daí, contomando o Loteamento qr..êr"iJ ãre 
";àntrar 

o Loteamento Stella Maris; daí,

;::,fi:ilr1"r:r§"loteamento 
até a tinha da iraia e, ,.!rinao'..,. até encontrar 

" 
q;iiãr.i. z*"

Art 20' os perímetros urbanos para os Núcreos Autônomos dos distritos daQuint4 Povo Novo e Taim são os seguintes:

L Área Urbana do Núcteo Autônomo da eUINTA:
partindo-se dexm pgrl. identificado pero cruzamento do conedor dos pinheiros(RG-150) com a BR-392; daí, no sóntido no.a"rt -ruol"rie, seguindo o eixo deste corredor, atéenconrraÍ o ponto distante 3oonetros da BR_392; aui, seguinao im" ri"r," pãá[r" ãJi*T,au sn_392, no sentido sudeste-noroeste, até encontrar a rut"*r ,r'a"rt" ao parceramento denominado NovaQuinta; daí, seguindo no :"nlid: *rdd.;à;;; i'onto_anao os limites do referidoparcelamento' um ponto o'to":: 

1991-0" 
eÁ-iõi, ã;'Lgiirao.r,nu rinha pararera ao eixo desra,no sentido sudeste-noroeste. até encontrar a laterar sui dJ parceramento denominado Sítio SantaCruq daí, conromando os rimites o. ."iàriaã ;;;;#;; 

Pno 
senrido resre-oeste, aré enconrrar aBR-392; daí seguindo a referida ,oaoriu no",àniiã"' 

"ã*-rrr, até encontrar a laterar norte do

(.,AMARA I, IPAI.. )

DOR G

Rua Generel Vltorino, 441 - CEP 96200-310 . Forc: (531 3233.8500 - Far: (53)
: cErgii camaÍa,riogrande.

DOE ORGAOS,
rs.gov.br litc: svr.camara.riogrande.e-mail
DOE SANGUE: SALVE VIDASI
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parcelamento denominado Sítio Santo Antônio, daí, seguindo esta linha lateral, no sentido oeste-
leste, até encontrar a Via Férrea; daí, seguindo a rua Sem Denominação da Vila Quintiúa, no
sentido oesteJeste, até encontrar a rua7, da mesma vila; daí, seguindo arua 7, no sentido
nordeste-sudeste, até encontrar a estrada do Leonídio; daí, seguindo esta estrada, no sentido
sudoeste-nordeste, até encontrar o Arroio das Corticeiras; daí, seguindo a margem oeste da Lagoa
da Quinta, no sentido norte-sul, até encontrar o Arroio das Cabeças; daí, seguindo o curso deste
arroio e outro que completam a ligação da Lagoa da Quinta com o Saco do Martins, no sentido
norte-sul; daí, seguindo a margem sudoeste do Saco do Martins, no sentido noroeste-sudeste, até
encontrar a desembocadura do Arroio das Barrancas; daí, seguindo o Anoio das Barrancas, no
sentido nordeste-sudoeste, até encontrar a BR-392; daí, seguindo o eixo da BR-392, no sentido
sudeste-nordeste, até encontrar o Corredor dos Pinheiros (RG-150), fechando o perímetro da área.

II. Area Urbana do Núcleo Autônomo do POVO NOVO:

Partindo-se de um ponto identificado pelo cruzamento entre a Via Fénea e o
Corredor do Feijó; daí, seguindo o referido Corredor, no sentido leste-oeste, até encontrar a estrada
Roça Velha(RG-190); daí, seguindo esta estrada no sentido sul-norte, até encontrar a estrada
Rincão Bravo; daí, seguindo esta Estrada, no sentido oeste-leste, até encontrar a BR-392; daí, segue
a estrada do Brete, no sentido oeste-leste, até encontrar a estrada Passo dos Negros; daí, seguindo
esta estrad4 no sentido norte-sul, até encontrar o Corredor da Y átrzea; daí, seguindo este CorredoÍ,
no sentido noroeste-sudeste, até encontrar o entroncÍrmento das estradas do Barro Vermelho(RG-
180) e Corredor Touguinha(RG-265); daí, seguindo.no sentido norte-sul, acompanhando o
Banhado da Mulata até encontrar o Arroio Rincão das Eguas, daí seguindo no sentido leste-oeste
até encontrar a Via Férrea; daí, seguindo esta Via, no sentido norte-sul, até encontrar o Corredor do
Feijó, fechando o perímetro da área.

III. Área Urbana do Núcleo Autônomo da CAPILHA:

PaÍindo-se do Marco Km 485 da BR47l(estrada Quinta-Chuí) com uma linha
seca e ret4 no sentido leste- oeste, até encontrar a margem da Lagoa Mirim; daí, segue a margem
da referida Lago4 no sentido sul-norte, até encontrar a linha que liga o Marco do talvegue da Lagoa
Mirim com o Corredor das Corujas; daí, segue este Conedor, no sentido oeste-leste, ulrapassando
a 8R471 numa distância de 100,00 metros; daí, segue uma linha paralela a BR-471, no sentido
norte-sul, e distante 100,00 metros da mesma estrada, até encontÍar um ponto cuja a perpendicular,
no sentido leste-oeste, passa pelo Marco Km 485 da BR-471, fechando o perímetro da área.

(:ÂMA.RA lWL ICIPAL
F

Vi

NlE

Rua General Vltorho, 441 - cEP 96200-310 - Fotrê: í531 3233-8500 - Fa:: {53) 3231-17E6

DO R]

e-mait cmÍg'rcamara,riogrande.rs.gov.br site: www.camara,riogrande.rs,
DOE ORGAOS, DOE §ANGIIE: SIILVE VIDASI

cÍande - RS
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Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAM.A 2.4 I,!L
al ,) F

'i

it
-

o
NTE

Rue cenerel Vltorino, 441 - CEP 96200-310 - Fo!e: l53l 3233-E500 - Fax (531 323f-f7E6 - Bio CÍ.[de - RS
ê-mait s619'; qa6ara.riogrande.rs,gov,br glte: wws.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: SÁLVE VIDASI
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PREFEITURAMUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ito GnrxnE
!^uÍraôNlo Do

rlo Gr^NDt Do §L

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.584, DE 20 DE AGOSTO DE 2008.

ESTABELECE OS PERhíÍETROS UR.BAIIOS DA
Ánp^l,unsANÁ.DAcTDADE Do Rro GRANDE E Dos
xúcr,nos IrRBÂNos aurôxouos Dos DlsrRrros
DÁQt rNTÀ POVO NOVO E TAJIÍ.

O PREFEITO MITMCIPÁL DO RIO GRANDE, usaodo das atribúções que lhe confeie a Lei
Orgâoica eln sanArl 51, üI,

Faz saber que a Câuara Municipal aprovou e ele sanciona a seguime ki:

_ ArL l' O perímetro urbaoo da cidade do Rio Graodc fica estabetecido com a seguiute descriçâo:
Partindo-se de gm ponlo identificarlo como Quilômetro Zero ô mothe oeste da Barrd, no sentido sul-norte, ao
longo da orla do Canal do Rio Grande até a pota da Mangueira, daí contomando o Saco da Mangueira até a
o(tr€midadô q PoüL jtido ao cais do Porto Novo; daí aõ tongo deste cais no semido sul-noÍe ãté a ponta
extrema norte do pontat dai no s€ntido leste-oeste, ao longo ô estuário da Lagoa dos Patos ate a en:bocaôrra do
Anoio Martins; dat seguindo seu curso natural até o encontro com a Esradã Mrmicipal dos Carretos; daí, no
sentido sudoeste até €ncoDtrar a linlp férrea que vai ao Distrito Inôrsaial da! ao loigo desta liDha no sentido
sudeste até umlonto rfrsante 50tln (Eriúentos metos) do eixo da estradâ iUo ôooa" --C*sino - (RS 734); dai,
6s longo de 5j0m (quiúentos E€tros) aé o limite do Lúeamelrto Cittatle Balncária do Cassino; daí, contornaudo o
Loteameoto Parque Guaoabara até ácontrar o Loteâmento Quaência; dat contonando o I,óio-*to euerêociaaté eocontrar o Loteameuto Stella Maris; daí, coatomando esti loteamao áé a finh, da p,raia e, seguindÀ esta até
encontrar o Quilometo Zcro dos Molhes da Barra.

.ArL 2'Os p€rírnctros uóanos para os Núcleos Auülnomos dos disritos da Quinta, povo Novo e Taim são
os seguintes:

I. Área Urtana ao Núcteo Autônomo da euINTA:

"",r. 
,^.Pf*tr- e T".p-q ideatificado peto cnrzaoeÚo do CoEedor dos pioheiros (RG-150) com a BR-5vzi @\ w §eútido nordEtêsudoêste, s%uindo o eixo drite corredor, até cacoúar o pomà ai"tuorc 300 metrosda BRJ9; daí, seguindo uara Inh" ea;bta 

"o "il d, ii[à92, no satiô sudeste-noroesre, aé encoffiar ahBl*§t" {t parcêlando deüorIÀado N"* qrfuq ai seguioao ao smido nordeste-sudoesrc, contomandoos linites do referido oarcétamento, um ponto distÀúe :o'08 da sn-rsz; da[ seguindo rma linha paralela ao eixodesta, no sentido sudestq'noroeste, aÉ ácoot 
", " 

Ltr"l *lã parcelamento denominado Sítio Santa Cn:a da!coÚornando os limites do referido parcelar"eato, no seotido teste-oestq até encontrar a BR-392; daí seguindo areferida rodoviâ no sentido 
""úo;rl "te 

eacoinrar a-útái norte do parceramento deaominado sfio santoAntôniq dai, seguindo esta linha r"toú 
"o 

sáaao;;-ú; 
"ré ".."r"d;ú;;;;; ddÇgo,,ao a rua semDenomineção da vrra euintiDha, oo r."íiao ootoÀ1",;3ãio;* 

" -" 7, da mesma vila; daí, seguindo a nra 7,no sentido nordeste-sudeste' até encontar a esrada do Leonldio; daí, seguitrdo esta;63f,;; seotido sudoeste-nordeste, até enconEar o Arroio 
9"s ^corticeiras; 

dai:"nrrird.-" margern oeste da Lagoa da euinta, no sentidonorte-sul, até €ncontrar o Arroio das Cabegas; O"í, ,&dr";r" o deste arroio e outo gue co4pletau a ligaçãoda lagoa da Quinta com o saco d" M;ffi; ;-r#õãi"*r, dai, seguindo a nargem sudoese do saco doMartins, oo sentido noroest+*dot",-uta;-;Ã;;ão;;-o"rdura_do Árroio das Bãrrancas; daí, seguindo oArroio das Barraucas. uo sentido o*aot.-*aoàte 
",eãõ"! 1qR-392; daí" seguindo o eixo da BR_392, noseotido sudestenotdestq até €ncontrar o c"""d- ilpirü;ilc- r tol, fechando o perímetro da área.

/
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U. Área Urtane ao Núcleo Autônomo do POVO NOVO:
Partindo-se tle rlrn ponto identificado pelo cnrzamento eotre a Ma Férrea e o Corredor do Feijó; rlai

seguindo o referido Conedor, no seotido leste-oeste, aÉ encstrtrar a estrada Roça Velha@G-190); da! seguindo
e§ta estrada, no sentido sul-nort€, até encontrar a €strada Rincilo Bravo; dat seguindo esta Estrada, no sentido
o€ste-lest€, até encoDtrar a BR-392; dat segue a estrada do Bretg no seotido o€ste-leste, até encontrar a estrâda
Passo dos Negros; da! seguindo €sta esfad4 no seirtido norte-su! até eucootrar o Corredor da Yárza; daí,
seguindo este Corredor, no seotido noroeste-sudeste, até enconrar o eíÍroncam€nto das estadas do Barro
Vermelho(RG-180) e Conedor Touguiúa@G--265); dâí, sqguindo no sentido norte-sú acompanhando o Baúado
da Mulata até enconrrar o Arroio Rincão das Éguas, daí s%uindo no sentido leste-oeste até encontrar a Via Férrea;
da[ seguindo esta Via, no smido norte-zu! até eocontrar oboneaor ao faió, fecbando o perímeao da área.

m. Árta Urtana do Núcleo Âúônomo da CApILHA:
Partindo-se do lúaÍso Km 485 da BR-47l(estrade Quiúâ-Chú cortr urta linh" 5çça e reta, no scotido

leste- oeste, até eocotrar a margem da Lagoa Lfiriq aai seglle a margá da referida Lagoq no sentiô sú-norte,

"j enfú" a liúa que liga o MaÍco do talvegue da Lágo6 MniE con o Corredor das-Conrjas; th! segue estÀ
Conedot, uo- smilo oeste-leste, ultrapassando a BR47l uuna distância de 100,00 -"ttor; ú i.goá rr-. tiúu
paralela a BR-471, m seúido norte-sul e disaute 100,00 metros da mesoa estad4 até euóntrar ú ponto cuja a
papeadicular, no sentido lestêoest€, passa pelo Marco KE 485 da BR-47 I , fechanáb o perÍmetro da área.

Art 3' Esta Lei entra eur vigor na data da sua publicação.

Rio Graode, 20 de Âgoato de 2008.

cc:§MF/sMC?/CSCI/pJ/CtÍRG/prüItceçio
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N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra

CHARLES SARAIVA

2 CARLOS FIAIHO MATTOS

3 MO LAMARIMON ES

lr/
4 MARIA DAS NEVES FREITASDELAMR

5 RENATO MATTOS GOMESPAULO u/
6 CARDOSO COSTAUDIO JOSC l,/
1 CORREA MIRAPALHETADELAMAR

8 JAIRRIZZO FERREIRA

9 JORGE MARTINSJULIO C
,/

IO AR PEREIRA DA SILVAJULIO

l,/ll JURANDIR PEREIRA ,,/
t2 SURAMA SANTOS Ll
13 N BATISTA DUARTE SILVAWLSO

l,/
RESULTADO: 7!
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